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Art.7º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da
dotação orçamentária da Secretaria da Educação – SEDUC.

Art.8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 19 de julho de 2012.

José Arísio Lopes da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.192, 19 de julho de 2012.
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

DEFINE NORMAS PARA O DES-
CARTE DE MEDICAMENTOS
VENCIDOS E/OU FORA DE
USO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º As farmácias, drogarias e distribuidoras de medicamentos
em operação no Estado do Ceará, disponibilizarão espaços adequados
em seus estabelecimentos para receberem, em devolução, os
medicamentos com data de validade vencidas ou deteriorados e inservíveis
ao uso pela população, evitando intoxicações com seu uso inadequado
ou seu descarte indevido no meio ambiente.

Art.2º Após sua devolução aos estabelecimentos referidos nesta
Lei, os medicamentos serão acondicionados em embalagens separadas
de outros tipos de lixo para o recolhimento pela coleta de resíduos
sólidos das cidades e encaminhados para a destinação final adequada,
observadas as disposições legais para o correto acondicionamento desses
materiais.

Art.3º Os espaços reservados para a recepção dos medicamentos
devolvidos devem ser localizados em pontos de fácil acesso aos clientes
e consumidores dos estabelecimentos e identificados através de cartazes
com os dizeres:

“DEVOLVA AQUI OS MEDICAMENTOS VENCIDOS OU
DETERIORADOS. EVITE INTOXICAÇÃO OU CONTAMINAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE.”

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 19 de julho de 2012.

José Arísio Lopes da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
LEI Nº15.194, de 19 de julho de 2012.

ALTERA A LEI Nº15.056, DE 06
DE DEZEMBRO DE 2011, QUE
AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO A EXECUTAR PROGRAMA
DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO, INDENI-
ZAÇÃO E REMOÇÃO DAS FAMÍ-
LIAS ABRANGIDAS PELO PRO-
JETO DO GOVERNO ESTADUAL
DENOMINADO VLT – PARAN-
GABA/MUCURIPE, NOS TERMOS
DESTA LEI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.2º da Lei nº15.056, de 6 de dezembro de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º Em relação aos imóveis residenciais ou mistos avaliados
em até R$40.000,00 (quarenta mil reais), inclusive, considerando para
essa avaliação o terreno e as benfeitorias, o proprietário devidamente
regularizado, desde que residente no imóvel, receberá a indenização
correspondente e uma unidade residencial, a ser viabilizada pelo Poder
Executivo através do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, da
Caixa Econômica Federal, ou de outro financiamento, em local definido
pela Secretaria da Infraestrutura.

§1º As prestações da unidade residencial referida neste artigo
serão custeadas pelo Estado do Ceará, que fica autorizado a assumir essa
obrigação no instrumento contratual entre a instituição financiadora e o
beneficiário, ou por outro meio jurídico necessário ou adequado à obrigação.


